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RESUMO DO OBJETO
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Pedra Lavrada-PB torna público o Edital de Chamamento Público
Permanente nº 001/2024/CMI, que tem por objeto a seleção de projetos governamentais e não governamentais, por
meio de chancela, para formalização de parceria via Termo de Fomento com o Município, visando à concessão de apoio
a projetos de cunho social, complementares e inovadores, voltados às políticas de promoção, proteção e defesa dos
direitos das pessoas idosas no âmbito municipal, com base na Lei nº 10.741/2003 e na Lei Municipal nº 068/2011,
alterada pela Lei nº 0333/2023. Podem participar Organizações da Sociedade Civil (OSC) com no mínimo seis meses de
existência,  experiência prévia na área e inscrição no Conselho Municipal  dos Direitos do Idoso,  sendo vedada a
participação de dirigentes que sejam membros do Poder ou do Ministério Público. Os projetos devem ter duração de até
24 meses, prorrogáveis por igual período, e podem abranger quatro modalidades: desenvolvimento de programas e
serviços  complementares  ou  inovadores;  ações  de  fortalecimento  de  políticas  públicas  com  mobilização  social;
programas de pesquisa, diagnósticos e monitoramento; e programas de comunicação e campanhas educativas. Não há
limite  de valor  para cada projeto,  devendo as  despesas  observar  os  princípios  da impessoalidade,  moralidade e
economicidade, sendo permitido o pagamento de remuneração de equipe, diárias, custos indiretos e aquisição de
equipamentos, vedadas despesas com finalidade alheia ao objeto, pagamento a servidores públicos ou multas. As
inscrições são permanentes  e  podem ser  protocoladas a  qualquer  momento na Secretaria  de Assistência  Social,
devendo o projeto ser apresentado impresso e assinado, acompanhado de documentos como estatuto social, CNPJ,
comprovantes de experiência prévia e certidões de regularidade fiscal e trabalhista.
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